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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, a
Secretária de Estado da Educação, providências para que
seja adotada medida emergencial, que compreenda a
seleção dos candidatos ao Programa Universidade Gratuita e
bolsistas do FUMDESC, antes do encerramento da matrícula
das respectivas instituições de ensino.

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
 
- a ampla demanda popular, sobretudo dos candidatos, que

vêm relatando problemas no processo de seleção; 
 

- o compromisso firmado pelo Governo, na pessoal da
Secretária de Educação, de promover as melhorias necessárias já para o segundo
semestre;
 

- a promessa e expectativa gerada para a população de
"Universidade Gratuita";
 

- os relatos de inércia do ente público até o momento sobre a
questão, onde já se tem notícias de encerramento de matriculas em instituições de
ensino que compõem o Programa Universidade Gratuita;
 

 
requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,

por meio deste, à Secretária de Estado da Educação, a seguinte Indicação:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do DEPUTADO NAPOLEÃO BERNARDES, que solicita
providências para que seja adotada medida emergencial, que compreenda a seleção
dos candidatos ao Programa Universidade Gratuita e bolsistas do FUMDESC, antes do
encerramento da matrícula das respectivas instituições de ensino. Atenciosamente,
Deputado Fernando Krelling - Presidente.

 
Sala das Sessões, 
 
 
Napoleão Bernardes,
Deputado Estadual
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